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CONVOCATÓRIA 

Nos termos legais e estatutários, convoco a Assembleia Geral da Associação Cultural 

Amigos da Serra da Estrela para o dia 30 de Junho de 2022, pelas 19:30 horas, em 

primeira convocatória, através da plataforma 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScmAx3gv_TZ_fYC-

uEMtxYZrFzXB9US4NUhz24IMxIjXucFQw/viewform?usp=sf_link a seguinte Ordem de 

Trabalhos: 

Ponto único – Eleição para os Órgãos Sociais para o triénio 2022 /2025. 

Se à hora marcada não estiverem presentes metade dos associados, a Assembleia reunirá 

meia hora depois, pelas 20:oo horas, com qualquer número de associados. 

CALENDÁRIO ELEITORAL 

O processo eleitoral inicia-se com o envio da presente convocatória e termina com a 

realização da Assembleia Geral de acordo com o calendário eleitoral adiante referido. 

APRESENTAÇÃO DE LISTAS 

A apresentação de listas, contendo os três Órgãos Sociais completos, deve ser efectuada 

por correio electrónico, em PDF, para o Presidente da Mesa da Assembleia Geral – 

romulo.mcd@gmail.com, até às 24 horas do dia 14 de Junho de 2022. 

RECEPÇÃO E CONFIRMAÇÃO DAS LISTAS 

No acto da recepção das listas o Presidente da Mesa da Assembleia Geral, depois de 

confirmara a elegibilidade dos candidatos, atribui a lista A, à primeira lista recebida, 

seguindo a ordem alfabética em relação às listas seguintes. 

Aos proponentes das listas será enviada por e-mail, a identificação da letra da lista que 

propõe. 

No dia 17 serão divulgadas as listas propostas na página da internet da Associação: 

www.asestrela.org 

Os proponentes das listas deverão enviar o seu programa de acção, até ao dia 20 de 

Junho de 2022 que será divulgado na página da internet da Associação, no dia 21 de 

Junho de 2022. 

  

ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL 
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VOTAÇÃO 

Por via postal – serão contados os votos que chegarem à morada abaixo indicada até ao 

dia Assembleia Geral (30 de Junho de 2022), iniciando-se o período da votação com a 

publicação do programa de acção das listas. 

O voto é enviado em envelope fechado, com a identificação e o número de associado 

com a indicação da lista em quem vota, dirigida ao Presidente da Mesa da Assembleia 

Geral da ASE – Rua António Gilberto de Andrade, 25-2º Dtº - 2750-841 CASCAIS.  

Por voto electrónico – até às 13 horas do dia da Assembleia Geral, para o e-mail – 

romulo.mcd@gmail.com e, em cópia (cc) para asestrela@gmail.com 

Presencialmente – através de votação directa na própria Assembleia Geral. 

ESCRUTÍNIO 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral, depois de declarada aberta a 

Assembleia,inicia os trabalhos com a votação presencial, procedendo de seguida à 

contagem dos votos por via postal e electrónica e anuncia a lista vencedora. 

ACTO DE POSSE 

Após o anuncio da lista vencedora o Presidente da Mesa da Assembleia Geral dará posse 

aos novos Órgãos Sociais, embora, devido à forma electrónica da realização da 

Assembleia, a assinatura do Auto de Posse pelos eleitos seja diferida para quando se 

deslocarem fisicamente à sede. 

Manteigas, 01 de Junho de 2022 

 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 

 

 

Romulo Machado 
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